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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

INDiCAÇÃO N'30 de 2024.

slyALDO ANTONIO DA SiLVA, Vereador de Santana da Ponte

Pensa/SP1 no uso de suas atribuições conforme art. 145 e
seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Santana da Ponte Pensa/SP.

INDICÁ ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja realizado estudos e providências para

instalakão de lombada na Avenida Santana n' 800 (em frente ao Centro Comunitário), nas duas vias

conforhe padrão estabelecido na Resolução Contran n' 973 de 18 de julho de 2022.

JUSTIFà(..ATIVA: A solicitação se justifica porque, em visita efetuada por esse Vereador naquele local,

foi conbtatado que a instalação da referida lombada aumentaria a segurança do trânsito local,
diminuindo a velocidade dos veículos que ali trafegam, onde passam muitos pedestres por ser um
local dJ festividades.

Portantbf a instalação das lombadas irá evitar acidentes ocasionados por excesso de velocidade, c

assim pfoporcionando maior segurança aos pedestres.

Câmara Municipal, 14 de junho 2024.

2\IDO ANTONIO DA SILVA
Vereador

II-,1}} i,. „ , „ 1 ;ii; }-:ünn PenseSPit

PROT o(loLa
}-}.':1 !.


